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- TRANSPORTE:
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas,
medicamentos, rações, animais e pessoas.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA, NÃO CONTAMINADA (CAIXAS DE PAPELÃO)
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA
O armazenamento da embalagem vazia, até devolução pelo usuário, deve ser em local
aberto, ventilado, ao abrigo de chuva e com piso impermeável, no próprio local onde são
guardadas as cheias.

- DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS:
A destinação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá
ser realizada pela Empresa REGISTRANTE ou por empresas legalmente autorizadas pelos
órgãos competentes.
É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM
VAZIA OU O FRACIONAMENTO E REEMBALAGEM DESTE PRODUTO. EFEITOS SOBRE
O MEIO AMBIENTE DECORRENTE DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA EMBALAGEM
VAZIA E RESTOS DE PRODUTOS
A destinação inadequada das embalagens e restos de produtos no meio ambiente causa
contaminação do solo, da água e do ar, prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas.

- PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:
Caso o produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em desuso, consulte o
REGISTRANTE através do telefone indicado no rótulo para sua devolução e destinação final.
A desativação do produto é feita através de incineração em fornos destinados para
este tipo de operação, equipados com câmaras de lavagem de gases efluentes e aprovados
por órgão ambiental competente.

- TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E A FINS:
O transporte está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação
específica, que inclui o acompanhamento da ficha de emergência do produto, bem como
determina que os agrotóxicos não podem ser transportados junto de pessoas, animais,
rações, medicamentos ou outros materiais.

14. INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE

 Regulamentações nacionais e internacionais:

Classificação terrestre (ferrovias, rodovias) conforme Agencia Nacional de Transportes
Terrestres: (ANTT):

o Número da ONU: 3352
o Nome para Embarque: PESTICIDA A BASE DE PIRETRÓIDE, TÓXICO, LÍQUIDO.
o Classe/Subclasse de Risco Principal: 6.1
o Classe/Subclasse de Risco Subsidiário: não tem
o Número de Risco: 60
o Grupo de Embalagem: III
o Provisão Especial: 61, 223, 274
o Quantidade Isenta para Transporte:

o Veículo: 333 kg
o Embalagem Interna: 5L.

o Perigoso ao meio ambiente: Muito tóxico.
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Classificação hidroviário (maritmo, fluvial, lacustre) conforme Internacional Maritme 
Dangerous Goods (IMDG) e Agencia Nacional de Transporte Aquáviario (ANTAQ):  

o Número da ONU: 3352
o Nome para Embarque: PESTICIDA A BASE DE PIRETRÓIDE, TÓXICO, LÍQUIDO.
o Classe/Subclasse de Risco Principal: 6.1
o Classe/Subclasse de Risco Subsidiário: 9
o Número de Risco: 60
o Grupo de Embalagem: III
o Poluente Marinho: SIM.
o EmS: F-A, S-A
o Perigoso ao meio ambiente: Muito tóxico.

o   

Classificação aéreo conforme Internacional Aviation Organization – Technical 
instructions (ICAO-TI) e Agencia Nacional de Aviação Civil (ANAC): 

o Número da ONU: 3352
o Nome para Embarque: PESTICIDA A BASE DE PIRETRÓIDE, TÓXICO,

LÍQUIDO.
o Classe/Subclasse de Risco Principal: 6.1
o Classe/Subclasse de Risco Subsidiário: 9
o Número de Risco: 60
o Grupo de Embalagem: III
o Perigo ao meio ambiente: Muito tóxico.

o   

LEMBRETES: 

-FICHA DE EMERGÊNCIA PARA O TRANSPORTE: Para este produto é obrigatório realizar a preparação da

Ficha de Emergência, conforme NBR 7503-ABNT com tarjas laterais na cor vermelha (Produto Enquadrado como perigoso para o
Transporte).

-INCOMPATIBILIDADE QUÍMICA DESTE PRODUTO PARA O TRANSPORTE: (*) Esta

substância/produto é incompatível com as substâncias e artigos da classe 1 (explosivos) e suas respectivas subclasses; exceto com 
os produtos da subclasse 1.4 grupo de compatibilidade S. Incompatível com a subclasse 4.1+1 (substâncias auto-reagentes que 
contêm o rótulo de risco subsidiário de explosivo) e com a subclasse 5.2 +1 (peróxidos orgânicos que contêm o risco subsidiário de 
explosivo). (*) Estas informações de Incompatibilidade devem ser colocadas no campo ASPECTO da Ficha de Emergência, conforme 
requisitos de preenchimentos da NBR 7503 – ABNT 

Transporte Rodoviário Produtos Perigosos-Brasil: Resolução 5.232-ANTT do Ministério dos Transportes. 

DOT (Departament of Transportation) 
IATA (International Air Transport Association, Dangerous Goods Regulations). 
I.M.O / IMDG (International Maritime Dangerous Goods Code).

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE TRANSPORTE DE CARGA 

Obs: IDENTIFICAÇÃO ESTA, SE O TRANSPORTE / EMBARQUE FOR UNICAMENTE ESTE 
PRODUTO/ MESMA DESCRIÇÃO DE EMBARQUE. 

 

RÓTULO DE RISCO 
PRINCIPAL 

PAINEL DE 
SEGURANÇA 

60 

3352 
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LEMBRETE: No caso de transportar este produto com outros produtos diferentes/descrição de embarque diferentes, em uma mesma 
carga, consultar junto a ANTT (Agência Nacional de Transporte) – Resolução em vigor sobre “Identificação de unidades de transporte 
de cargas” e também junto a ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) – NBR 7500 atual sobre Identificação para o 
transporte, manuseio, movimentação e armazenamento de produtos”, para realizar a sinalização correta conforme as 
particularidades. 

DESCRIÇÃO/SEQUÊNCIA CORRETA PARA EMITIR NA NOTA FISCAL: 

 

DECLARAÇÃO DO EXPEDIDOR EXIGIDA A SER IMPRESSA NA NOTA FISCAL: 

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, embalados, 
identificados, e estivados para suportar os riscos das operações de transporte e que 

atendem às exigências da regulamentação”. 

Ministério dos Transportes –MT- Regulamento de Transporte de Produtos Perigosos - RTPP 

NOTA- As regulamentações acima referidas são as que se encontram em vigor no dia da 
atualização desta FISPQ. Considerando-se a evolução contínua das regulamentações de 
transporte de produtos perigosos, é aconselhável assegurar-se da validade das mesmas junto 
aos Órgãos Competentes responsáveis. 

15. INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES

 Regulamentações Nacionais:

- Produto registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) sob n°:
09411 em conformidade com a lei 7.802 de 11 de Julho de 1.989.

- Decreto Lei nº 2.657 – 3 de julho de 1998 – MTE (Ministério do Trabalho e Emprego).

- NBR 14725 (Parte 4) – Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos –
FISPQ, e suas outras partes ( Parte 1-Terminologia, Parte 2- Classificação de Perigo e Parte
3- Rotulagem) - ABNT ( Associação Brasileira de Normas Técnicas).

- Critérios do GHS- Globally Harmonised System, ou seja, Sistema Harmonizado
Globalmente de rotulagem e classificação de riscos para produtos químicos- publicado pela
ONU (Organização das Nações Unidas), que como outros países o Brasil é signatário.

- Regulamento do Transporte de Produtos Perigosos - RTPP - Conforme Decreto 96.044, de
18 de Maio de 1988 e Decreto 98.973, de 21 de Fevereiro de 1.990 e suas instruções
complementares na Resolução 5.232, de 14 de Dezembro de 2016.

- NBR 7503- Ficha de Emergência para o Transporte- ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas).

- NBR 14619 - Incompatibilidades Químicas- ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas).

- NBR 7500- Identificação para o transporte, manuseio, movimentação e armazenamento de
produtos perigosos (Simbologia e Sinalização)- ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas).

ONU3352 PESTICIDA A BASE DE PIRET´ROIDE, TÓXICO, LÍQUIDO (Bifentrina), 6.1, III



Página 19 / 19 

Ficha de Informações de Segurança 

de Produto Químico - FISPQ

ROCKS 

FISPQ N° 50000168    
Data da ultima revisão: 31/03/2021

16. OUTRAS INFORMAÇÕES

Uso recomendado- Seguir todas as recomendações de uso, armazenamento e descarte 
indicadas pelo fabricante / registrante e descritas na embalagem, bula do produto e citadas 
na seção 1 desta FISPQ. 

Observação Legal Importante- Os dados e informações transcritos neste documento são 
fornecidos de boa fé e representam o que melhor até hoje se tem conhecimento sobre a 
matéria, e se baseiam a partir de dados fornecidos pela empresa registrante, fabricante ou 
importadora deste produto, disponíveis no momento, não significando porém que exauram 
completamente o assunto. Nenhuma garantia é dada sobre o resultado da aplicação desses 
dados e informações, não eximindo os usuários/receptores /trabalhadores/empregadores de 
suas responsabilidades, em qualquer fase do manuseio, armazenagem, processamento, 
embalagem e distribuição deste material/produto. Prevalece sobre os dados aqui contidos o 
disposto na legislação, nos regulamentos e normas em vigor. A registrante não assume 
qualquer responsabilidade por perdas, danos, ou despesas relacionadas, ao manuseio, 
estocagem, utilização ou descarte do produto, reparação de prejuízos ou indenizações de 
qualquer espécie. 
Adverte-se que o manuseio de qualquer substância química requer o conhecimento prévio de 
seus perigos pelo usuário. Cabe a empresa usuária do produto, promover o treinamento de 
seus empregados e contratados quanto nos possíveis riscos advindos do produto. 

Este documento é obrigatório e fornece informações sobre vários aspectos deste material 
/produto químico quanto a riscos, manuseio, armazenamento, ações de emergência, 
proteção, segurança, a saúde e ao meio ambiente, do fornecedor deste material/produto ao 
usuário/receptor/trabalhadores. 

Glossário: 
ACGIH – American Conference of Governmental Industrial Higyenists; 
GHS – Sistema Harmonizado Globalmente 
CL50 – Concentração Letal 
DL50 –  Dose letal 
CE50 – Concentração efetiva 
NFPA - National Fire Protection Association 
EPI’s – Equipamentos de proteção individual; 
NA. – Não aplicável; 
ND. – Não disponível; 
NR – Não relevante; 
ONU: Organização das Nações Unidas; 
OSHA - Occupational Safety and Health Administration; 
PEL –Permissible Exposure Limits; 
REL – Recommended Exposure Limits; 
TLV - Threshold limit value; 
TWA – Time Weighted Average. 
NBR – Norma Brasileira 
GHS – Sistema Globalmente Harmonizado 
ABNT – Agencia Brasileira de Normas Técnicas 
EPA – Environmental Protection Agency 
IARC – International Agency for Research on Cancer  


